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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHJET
ESTADO DO ESPfR ITO SANTO ^
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PR03ET0 DE LEI NS 03/88

DA NOf^E- A CENTRO EDUCACIONAL

A câmara Municipal de Anchietc, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do

Poder Executivo sanciona a seguinte
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ART, 19: Fica denominado CENTRO EDUCACIONAL ZEFERINO

SUSTO VETTORACI, a obra construída na Avenida Rauta - Bairro

da Justiça, nesta cidade,

ART, 29; Esta Lei entra em vigor na data de sua pu - i

blicaçao.

ART, 39; Revogam-se as disposições em contrário.

RJ,'

1  •'

Sala das Sessões,28 de ^etembro de 1988,
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPrRITO SANTO

DUSTi r i CAT I UA

Senhores Vereadores,

Ao dar o nome eo Bentro Educacional de Zefer|no

Justo Uettoraci, quero prestar uma homenagem justa e merecida

àquele que em vida, foi o administrador consciente e voltado
para a Educação.

Esta obra que vai levar o seu nome, foi uma de

suas iniciativas , assim como outras inúmeras, que desafiaram

os governos que por aqui passaram.

Os seus filhos hoje devem se orgulhar do pai que

tiveram, pela sua luta e pelo seu amor devotado a causa publica,

O destino nos privou do seu convívio e ate hoje ,

sentimos muita saudade.

Nobres pares, os homens passam, as suas realiza -

ções ficam e aí esta mais uma marca do saudoso administrador que
sera sempre lembrado pelos filhos da verdade de Anchieta que o

viram nascer, crescer de desaparecer para sempre, para tristeza

nossa.

URIAS SIl^GES DOS SARTCS

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkiTO SANTO

PARECER N9

PROJETO DE. LEI .N9_ 03/80

ASSUNTO: nA Mr^r r-rMTpr rnurAr-nriAi nr 7rrFPTMP luqjr i/mpt^APT

SR, PRESIDENTE

Tendo eu, na condição de Relator da COMISSÃO DE JUSTIÇa,
analisado o Projeto de Lei nS 03/BB, de autoria do Vereador Urias
Simões dos Santos, nada tendo visto no mesmo de ilegal, nem de in
constitucional, dou meu parecer Favorável e aconselho aos outros
membtos desta ^omissão que adotem este meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES^E \ /198_S_

REDATOR

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão aprova o parecer do Relator,

Sala das Sessoep,IO/12/B8
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